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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 583/2021

                                                   PROJETO DE LEI Nº         /2021

 

Obriga os condomínios residenciais e comercias no Estado a comunicar os órgãos 
de segurança pública quando houver em seu interior a ocorrência ou indícios de 
episódios de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes 
ou idosos.

Art. 1º - Os condomínios residenciais e comerciais localizados no Estado, através de seus síndicos e/ou 
administradores devidamente constituídos, deverão encaminhar comunicação à Delegacia Especializada de 
Atendimento à Mulher da Policia Civil ou ao órgão de Segurança Pública, especializado, quando houver, em suas 
unidades condominiais ou nas áreas comuns, a ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar 
contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

Parágrafo único - A comunicação a que se refere o Caput deste Artigo deverá ser realizada de imediato, por ligação 
telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em andamento, e por escrito, por via física ou 
digital, nas demais hipóteses, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações 
que possam contribuir para a identificação da possível vítima e do possível agressor.

Art. 2º - Os condomínios deverão afixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas ou comunicados divulgando o 
disposto na presente Lei e incentivando os 

condôminos a notificarem o síndico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da ocorrência ou de indícios de 
episódios de violência doméstica ou familiar no interior do condomínio.

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio infrator, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório, às seguintes penalidades administrativas:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração;

II - multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo Único - A multa prevista no inciso II será fixada entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal do 
Paraná - UPF/PR a depender das circunstancias da infração, podendo o valor arrecadado ser revertido em favor de 
fundos e programas de proteção aos direitos da mulher, criança, adolescente ou idoso.

Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva 
aplicação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.
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                                              Curitiba,25 de outubro de 2021.

 

BOCA ABERTA JR

                      Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente proposta tem o objetivo de obrigar os condomínios residenciais e comercias localizados no Estado do 
Paraná, a comunicar os órgãos de segurança pública quando houver em seu interior a ocorrência ou indícios de 
episódios de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos.

É dentro dos lares e dos condomínios que acontece a maioria de casos de violência doméstica e familiar. Não só com 
as mulheres, mas também com crianças, adolescentes e idosos, que são casos muito graves. Acreditamos ser um 
grande avanço, pois existe um grande vácuo na legislação. Ocorre aquele ditado popular nefasto do “em briga de 
marido e mulher não se mete a colher”, porém, com esse projeto, nós queremos acabar com essa retórica.

Observa-se que a conscientização da população sobre a importância de denunciar os casos de violência doméstica e 
familiar tem aumentado, entretanto entendemos que outras medidas, como as ora propostas, também devem ser 
adotadas para que cada vez mais os agressores sintam-se coibidos em praticar os atos de violência.

Os casos de agressões dentro dos condomínios, mesmo nas unidades autônomas, devem ser denunciados. A 
denúncia pode ser realizada por todos, porém, cabe ao síndico conscientizar os funcionários do condomínio e os 
moradores sobre esse problema e instruí-los caso ocorram.

O Brasil registra em média 4 feminicídios por dia em 2021. Na primeira quinzena de 2021, ao menos 50 mulheres 
foram assassinadas em crimes tipificados como feminicídio, média de 4 a cada 24 horas. Se somadas as tentativas, a 
quantidade é ainda maior: foram 76 vítimas de ódio baseado em gênero.

Importante deixar explícito que a violência doméstica não se configura apenas quando a vítima é mulher, sendo 
constatado que a violência doméstica ocorre também contra crianças, adolescentes e idosos.

Diante de todo o exposto, considerando a importância do Projeto de Lei ora proposto e entendendo ser legítima a 
iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto favorável dos nobres pares para a aprovação do presente.

 

 

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DEPUTADO BOCA ABERTA JUNIOR

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 10:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 583 e o 
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3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1293/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 25 de outubro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 583/2021.

 

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 17:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1293 e o 

código CRC 1F6A3F5F1B9E3FF
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INFORMAÇÃO Nº 1317/2021

 

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
guarda similitude com os Projetos de Lei nº 554/2021 e n° 651/2020, que estão em trâmite e com a Lei nº 20.145, de 
6 de março de 2020.

 

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2021, às 18:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1317 e o 

código CRC 1B6C3D5E1C9E9CD
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 20.145 - 05 de Março de 2020 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10640 de 6 de Março de 2020 
 

 

Obriga os condomínios residenciais e comerciais 

localizados no Estado do Paraná a comunicar os órgãos de 
segurança pública quando houver em seu interior a 
ocorrência ou indícios de ocorrência de violência doméstica 
e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou 
idosos. 

 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.º Estabelece que os condomínios residenciais e comerciais localizados no Estado do 
Paraná, através de seus síndicos e/ou administradores devidamente constituídos, deverão 
encaminhar comunicação à Delegacia da Mulher da Polícia Civil responsável pelo município que 
se encontram, ou ao órgão de segurança pública regional especializado, quando houver em suas 
unidades condominiais ou nas áreas comuns aos condôminos a ocorrência ou indícios de 
ocorrência de violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes ou idosos. 

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá ser realizada de 
imediato, por ligação telefônica ou através de aplicativo móvel, nos casos de ocorrência em 

andamento, e por escrito, por via física ou digital, nas demais hipóteses, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a ciência do fato, contendo informações que possam contribuir para 
a identificação da possível vítima e do possível agressor. 

Art. 2.º Os condomínios deverão fixar, nas áreas de uso comum, cartazes, placas ou 
comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condôminos a notificarem 
o síndico e/ou o administrador quando tomarem conhecimento da ocorrência ou da existência 
de indícios da ocorrência de violência doméstica ou familiar no interior do condomínio. 

Art. 3.º O descumprimento do disposto nesta Lei poderá sujeitar o condomínio infrator, 
garantidos a ampla defesa e contraditório, às seguintes penalidades administrativas: 

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e 

II - multa, a partir da segunda autuação. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre 50 UPR/PR 

(cinquenta vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) e 100 UPF/PR (cem vezes a Unidade 
Padrão Fiscal do Paraná), a depender das circunstâncias da infração, podendo o valor 
arrecadado ser revertido em favor de fundos e programas de proteção aos direitos da mulher, 
criança, adolescente ou idoso. 

Art. 4.º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos 
necessários para a sua efetiva aplicação. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 



   
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Palácio do Governo, em 05 de março de 2020. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Romulo Marinho Soares 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 

Fernando Francischini 
Deputado Estadual 
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DESPACHO - DL Nº 753/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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